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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 692, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

Concessão  de  afastamento  de  servidora  pública,  em  razão  de
casamento.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 25.0.000008478-9/SEI,
CONSIDERANDO o documento 0141956 apresentado nos autos do processo,
CONSIDERANDO o artigo 115, III, alínea “a” da Lei Estadual 0066/93, que dispõe sobre o
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado, da Autarquias e Fundações Públicas
Estaduais,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 8 (oito) dias de afastamento à servidora pública Krisley Jakeline Neves
dos Santos, que exerce suas funções na Defensoria Pública do Estado do Amapá, no período
de 10 a 17 de outubro de 2025, em razão de casamento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 4 de setembro de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 04/09/2025, às 10:50:50, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0143167 e o código CRC D37885F9.

25.0.000008614-5 0143167v2
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PORTARIA Nº 693, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

Concessão  de  afastamento  de  servidora  pública,  em  razão  de
casamento.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 25.0.000008494-0/SEI,
CONSIDERANDO o documento 0142184 apresentado nos autos do processo,
CONSIDERANDO o artigo 115, III, alínea “a” da Lei Estadual 0066/93, que dispõe sobre o
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado, da Autarquias e Fundações Públicas
Estaduais,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 8 (oito) dias de afastamento à servidora pública Anee Caroline Ribeiro
Carvalho, que exerce suas funções na Defensoria Pública do Estado do Amapá, no período
de 10 a 17 de outubro de 2025, em razão de casamento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 4 de setembro de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 04/09/2025, às 11:35:18, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0143222 e o código CRC FAD97407.

25.0.000008614-5 0143222v2
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PORTARIA Nº 694, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

Designação de defensor público substituto.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008609-9/SEI,
CONSIDERANDO  a Portaria n.º 733, de 25 de julho de 2025, que nomeou Maria Luiza
Bortoloto Morata para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 795, de 16 de setembro de 2024, que nomeou Tirza Amelia
Oliveira da Rocha Abbin, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública
Substituta, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO o artigo 122, § 1º, da Lei Complementar Estadual n.º 121/2019,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 79, da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Designar  a  defensora  pública  substituta  Maria Luiza Bortoloto Morata,  para
atuação na audiência referente ao processo n.º 6002585-85.2025.8.03.0001, em trâmite na
1ª Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, no dia 4 de setembro de 2025.
Art. 2º. Designar a defensora pública substituta Tirza Amelia Oliveira da Rocha Abbin
para  atuação  na  audiência  referente  ao  processo  n.º  6015191-48.2025.8.03.0001,  em
trâmite na 1ª Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, no dia 4 de setembro de
2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 4 de setembro de 2025.
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 04/09/2025, às 12:45:25, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0143309 e o código CRC 0ACBA9D4.

25.0.000008614-5 0143309v6
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PORTARIA Nº 695, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

Designação de defensor público substituto.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008349-9/SEI,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 731, de 25 de julho de 2025, que nomeou Gabriela Ferreira
de Oliveira para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá
CONSIDERANDO o artigo 122, § 1º, da Lei Complementar Estadual n.º 121/2019,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 79, da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a defensora pública substituta Gabriela Ferreira de Oliveira, para atuação
na audiência referente ao processo n.º 6016269-77.2025.8.03.0001, em trâmite no Núcleo
de Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher, no dia 2 de setembro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a
contar do dia 2 de setembro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 4 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 04/09/2025, às 12:27:11, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0143317 e o código CRC 07AFFF13.

25.0.000008614-5 0143317v2
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PORTARIA Nº 696, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000007311-6/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 661, de 1 de setembro de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO o artigo 79, Parágrafo único, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 680, de 29 de agosto de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a 1ª Defensoria de Laranjal do Jari, para acumulação extraordinária, no
exercício das atribuições da defensora pública substituta Laura Lelis Pascoal, na Defensoria de
Vitória do Jari, nos dias 3 e 6 de outubro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 4 de setembro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 04/09/2025, às 12:37:59, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0143331 e o código CRC 38F162BD.

25.0.000008614-5 0143331v2



Macapá – AP,
04/09/2025
Ano: V
Edição nº: 160/2025

Página 7 de 13

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 697, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000007225-0/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 689, de 4 de setembro de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Designar  a  Defensoria  de Porto Grande,  para  acumulação  extraordinária,  no
exercício das atribuições da defensora pública Raphaella Alves Corrêa, na Defensoria de Pedra
Branca do Amapari, no dia 5 de setembro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 4 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 04/09/2025, às 12:44:07, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0143343 e o código CRC 1DCC714C.

25.0.000008614-5 0143343v2
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CONTRATO - EXTRATO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
CONTRATO N.º 039/2025-DPE/AP

Vinculado ao Processo n.º 25.0.000008178-0 – DPE/AP
 

 
Contratante: FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, CNPJ: 33.598.075/0001-75;
Contratada:  RL  INFORMÁTICA  LTDA,  CNPJ:  30.948.812/0001-24;  Objeto:  Aquisição  de  computadores;
Fundamentação Legal:  Art.  37,  da Constituição Federal  e  Lei  14.133/2021 e  demais  legislações aplicáveis;
Vigência:  de  1º  de  setembro  de  2025  à  1º  de  setembro  de  2026;  Dotação  Orçamentária:  Programa:
1.03.122.0025.2069, Fonte: 759, Natureza: 449052, Nota de empenho n.º 2025NE00019; Valor do Contrato: R$
114.800,00 (cento e quatorze mil e oitocentos reais); Modalidade: referente ao Pregão Eletrônico n.º 006/2024;
Signatários: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-Geral, pela contratante e RUAN PEDRO
TAVARES BARBOSA DE LIMA pela contratada.

 
 

Macapá-AP, 04 de setembro de 2025
 

(Assinado Eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 04/09/2025, às 08:33:49, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142918 e o código CRC 1C7DA9B2.

25.0.000008178-0 0142918v3
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CONTRATO - EXTRATO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

EXTRATO DO CONTRATO FIRMADO POR NOTA DE EMPENHO N.º
2025NE00022-DPE/AP

VINCULADO AO PROCESSO N.º 25.0.000007058-3-DPE/AP

Contratante:  FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ -
CNPJ:  33.598.075/0001-75;  Contratado:  INSTITUTO  BRASILEIRO  DE  DIREITO
ADMINISTRATIVO-IBDA,  CNPJ:  29.419.181/0001-77;  Objeto:  formalizado  por  meio  de
contratação  direta  para  aperfeiçoamento  na  área  de  auditoria  e  controle  interno  para
aprimoramento  dos  trabalhos  sendo  um curso  sobre  Análise  de  Riscos  e  Controles  nas
Licitações Públicas a partir da Nova Lei n.º 14.133/21 (NLLC) e um curso sobre Técnicas e
Métodos de Análise de Dados para o Controle, nos dias 8, 9 e 10 de outubro de 2025, em Belo
Horizonte/MG,  c;  Fundamentação  Legal:  Art.  74,  III,  f  da  Lei  14.133/2021;  Dotação
Orçamentária:  Programa:  1.03.122.0025.2070,  Fonte:  759;  Natureza:  339039,  Nota  de
Empenho: 2025NE00022; Modalidade: Inexigibilidade n.º 38/2025; Valor do Contrato: R$
10.800,00 (dez mil e oitocentos reais); Vigência: 29 de agosto de 2025 à 25 de fevereiro de
2026.;  Signatários:  JOSÉ  RODRIGUES DOS  SANTOS NETO,  Defensor  Público-Geral  do
Estado do Amapá, nomeado pelo Decreto n.º 1.117/2024, de 25 de janeiro de 2024, pela
contratante CRISTINA FORTINI, pela contratada.
 

Macapá - AP, 04 de setembro de 2025.
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 04/09/2025, às 11:47:17, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0142921 e o código CRC 9B76AC6F.

25.0.000007058-3 0142921v3
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PORTARIA Nº 688, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidor Público.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008298-0/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 1 (um) dia de folga compensatória do Servidor Público Lucas Fonseca Freitas, que exerce suas
atividades na 1ª Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, no dia 13 de outubro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 4 de setembro de 2025.

 
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 04/09/2025, às
11:57:00, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0143095 e o código CRC 352EE848.

25.0.000008298-0 0143095v2
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PORTARIA Nº 689, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Defensora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000007225-0/SEI;
 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 1 (um) dia de folga compensatória da Defensora Pública Raphaella Alves Corrêa, que exerce suas
atividades na Defensoria de Pedra Branca do Amapari, no dia 5 de setembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 4 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 04/09/2025, às
11:57:00, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0143125 e o código CRC D3C8D013.

25.0.000007225-0 0143125v2
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PORTARIA Nº 690, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008297-2/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 3 (três) dias de folgas compensatórias da Servidora Pública Lara Carolina de Souza Mendonça,
que exerce suas atividades na 1ª Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, nos dias 20 de outubro, 28 de
novembro e 1º de dezembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 4 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 04/09/2025, às
11:57:00, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0143191 e o código CRC 1B3D38C4.
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PORTARIA Nº 691, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera, a pedido, férias de servidor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008211-5/SEI;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:
 
Art. 1º. Alterar, a pedido, 14 (quatorze) dias de férias da Servidora Pública Andressa Cardoso Ribeiro, que exerce
suas atividades na 3ª Defensoria de Execução Penal, anteriormente deferidas para o período de 30 setembro a 13 de
outubro de 2025, conforme a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, passando a ser usufruído no período de 21
de outubro a 3 de novembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 4 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 04/09/2025, às
11:57:00, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0143252 e o código CRC EA9C15B5.

25.0.000008211-5 0143252v2


